
Ata da Reunião do Conselho 
 

 ATA nº 193 da 163ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DO 

TRABALHO 

No dia 29 de abril de 2010, com início às 14:22 horas, na Sala de Reuniões de 

Conselhos da SETP, à Rua Pedro Ivo 750, nesta capital, com a presença dos 

conselheiros: Heitor Ângelo Scremin França (SEPL), Gunther Furtado (BRDE), 

Leila Maria Raboni (SRTE-MTE), David Claret Bueno (SESA), Karl Udo Heinrichs 

(CGTB), Ernane Garcia Ferreira (CUT), Jairo Corrêa Almeida(CTB), José Toaldo 

Filho (Fiep), Francisco Macedo Machado( Fecomércio), Roberto Teixeira de Freitas 

(FEPASC), do Diretor Geral Sidnei Ferreira, do assessor técnico da SETP Edson 

Luiz da Cruz (DGST), realizou-se a 163ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual 

do Trabalho do Paraná, tendo na pauta: a) Abertura; b) Aprovação da Ata 

anterior; c)Início das discussões para definições de diretrizes do Plano de 

Trabalho/2010 d) Informes Gerais. 

(1)Abertura: Comunicando a ausência justificada dos conselheiros Klauss Kuhnen 

e do Secretario de Estado Tércio Albuquerque, o presidente João Francisco 

Zafanelli Cubas (FECOMERCIO) saudou os conselheiros presentes e deu por 

aberta a 163ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual do Trabalho, informando a 

substituição dos conselheiros: Isabel Cristina Gonçalves e Otêmio Garcia de Lima 

pelos senhores: Ernane Garcia Ferreira como conselheiro titular e Jorge Ferreira 

como conselheiro suplente, da entidade Central Única dos Trabalhadores(CUT), 

conforme ofício 014/20/10 CUT/PR, informou, também, que o Secretário Tércio 

Albuquerque e o Diretor Geral Sidnei Ferreira, representarão a Secretaria de 

Estado do Trabalho e Promoção Social- SETP no Conselho Estadual do Trabalho. 

João Cubas acolheu o novo Diretor Geral passando-lhe assim a palavra. 

O Sr. Sidnei Ferreira saudou os conselheiros e agradeceu a presença de todos em 

seu nome e em nome do Secretario Tércio Albuquerque. Iniciou falando sobre a 

necessidade da revitalização dos Conselhos Municipais do Trabalho, disse 

também, que a questão dos conselhos sempre foi e continua sendo motivo de 

grande preocupação, citou também que foi a partir da Constituição de 1988 que 

estabeleceu-se o controle social das políticas públicas de governo, porém nos 

municípios onde de fato as políticas deveriam acontecer nem sempre funcionaram 

de forma correta. Outro dado importante citado por Sidnei Ferreira, foi o fato de 

que somente a partir da existência do PROGER- Programa de Geração de Renda 

que ocorreu a organização dos Conselhos Municipais do Trabalho de forma 

tripartite e paritária. Sidnei Ferreira explicou que era necessário o parecer do 

Conselho Municipal do Trabalho (CMT) para efetivar as homologações de 

propostas e posteriormente a execução do programa PROGER. Embora a realidade 

de muitos CMTs seja de pouca atuação, a nova administração está contando com 

a contribuição do CET para que o processo de revitalização dos Conselhos 

Municipais do Trabalho aconteça fortalecendo cada segmento para que possamos, 

de fato, dar representatividade e legitimidade para os conselhos. 

Encerrou afirmando que a Diretoria Geral e o Gabinete do Secretário estão à 

disposição dos Conselheiros e agradecendo a presença de todos, deixando como 

representante da SETP na reunião o Assessor Técnico Edson Luiz da Cruz. 

(2)Aprovação da Ata anterior: Foi aprovada a Ata de n° 192, referente à 162ª 

reunião ordinária do Conselho Estadual do Trabalho, com ressalvas relativas à 

correção de linguagem nas linhas 20 e 33. Outro ponto, questionado pelo 

conselheiro Ernane Garcia de Lima, foi o de não ser enviado aos conselheiros via 

e-mail a planilha, conforme citada na linha 59 que dizia : “conforme planilha 

anexa”.  

Dando continuidade a sessão o conselheiro Roberto Teixeira de Freitas sugeriu 

que os membros do Conselho fossem comunicados das mudanças ocorridas na 

SETP durante o período de transição. 



(3)Início das discussões para definições de diretrizes do Plano de Trabalho/2010 : 

Edson Cruz informou a todos que houve prorrogação no prazo de execução do 

Plano de Trabalho/2009 de 30/04/2010 para 31/05/2010 para que pudesse ser 

efetivada a conclusão da execução de algumas ações do Plano de Trabalho de 

2009, dentre elas as políticas de qualificação profissional. Havendo a preocupação 

de preservar o calendário para a elaboração do Plano de 2010 a proposta da SETP 

é a de retomada da construção das diretrizes do plano de trabalho, Cruz lembrou 

que o CET sempre teve a prática de discutir e orientar em conjunto as diretrizes 

do SPTER. Assim sendo, foi apresentado uma cópia das diretrizes orientadas pelo 

conselho em 2009 para que servisse de parâmetro para as diretrizes a serem 

adotadas para o ano de 2010.  

João Cubas, sugeriu que a SETP fizesse uma apresentação objetiva e ampla onde 

os Conselheiros pudessem visualizar e analisar de forma mais consistente os 

números atingidos e se as metas foram alcançadas. Propôs, também, a presença 

de equipes técnicas da área do trabalho. Ficou definido que esse item de pauta 

seria melhor discutido no dia 19/05/2010 (quarta-feira) às 14:00 horas na 

FEPASC(Federação das Empresas de Transporte de Passageiros-PR) 

Alteração do regimento interno do Conselho Estadual do Trabalho: O conselheiro 

Karl Udo Heinrichs sugeriu que o CET ratificasse com ofícios aos conselheiros 

ausentes evitando assim os os problemas de assiduidade. Edson Cruz acha que a 

atitude do CET em relembrar a forma de funcionamento do Conselho surtiu efeito 

pois algumas instituições fizeram a substituição dos seus representantes, citou 

como exemplo a CUT. Outro aspecto salientado, foi a repercussão sobre a 

assiduidade das entidades , visto que a partir da emissão dos ofícios houve 

diminuição de ausência dos membros do Conselho. Conclui-se que o objetivo da 

emissão dos ofícios foi atingido.  

João Cubas disse que devido ao quorum deliberativo do momento, a sugestão 

seria fazer a alteração apenas do artigo 14 e não de efetuar a mudança em todo o 

regimento. 

O Presidente fez a leitura do artigo 14 do regimento interno:  

Art.14 - As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos 

dos conselheiros presentes, com quorum mínimo de metade mais um de seus 

membros, ou seja, 10 (dez) conselheiros, cabendo ao Presidente, no caso de 

empate, o voto de qualidade.  

Após discussões para a mudança do artigo 14 do Regimento os membros do 

Cnselho Estadual do Trabalho deliberaram pela alteração do artigo supra e 

assinaram a Resolução 293/2010, onde consta a seguinte mudança : 

Art.14 - As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples de votos 

dos conselheiros presentes, com quorum mínimo de metade mais um de seus 

membros em primeira convocação, ou seja, 10 (dez) conselheiros; ou com 

quórum de 1/3 (um terço) de seus membros em segunda convocação, 30 (trinta) 

minutos após, cabendo ao Presidente, no caso de empate, o voto de qualidade.  

(4)Informes. Edson Cruz informou que nos dias 05 e 06 de maio, serão realizados 

simultaneamente a II Conferência de Economia Solidária e o Seminário do 

Sistema Público de Emprego e Renda na cidade de Foz do Iguaçu, estendeu o 

convite a todos os conselheiros informando que as despesas de hospedagem e 

alimentação serão custeadas pela SETP.  

O conselheiro Jairo Correia de Almeida (CTB) comunicou sobre a manifestação 

“Grito da Terra Brasil” que acontecerá em Brasília no dia 10 do corrente mês e 

sairá uma caravana do Paraná com aproximadamente de 250 participantes. 

(5)Encerramento. Esgotada a pauta e nada mais havendo para tratar, o 

Presidente João Francisco Zafanelli Cubas, deu por encerrada a 163ª Reunião 

Ordinária do CET, da qual eu, Sandra Cristina Barbosa, lavrei a presente Ata. 

Curitiba, 29 de abril de 2010 

 


